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Câmara Municipal de Guaçuí
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

N* do Protocolo:

Data da Entrada: 08/.12/98

ASSUNTO; «utori ̂  do.

-■■ga.Q....d.e..ü.o:fc.e....0.o..Xo.teamgjÒ-j;.Q..S-ebas'fai ao Geraldo da Rocha,,

...a.o....Sr.B....S.eb.a.ati..aQ...A.!.y.e.s...Te.i.xe.j..c.a.í

AUTUAÇÃO

Aos ^ dias do mês de de mil
novecentos e n.Qv:en.ta...e....ai.±.o. t nesta Secretaria,

/>t

cot.„ JQa.o...ManiDe i Secretário, autuo os
documentos que adiante se vêem. Eu João Manoel da Carvalho.
o subscrevo e assino.



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUI
CGC/MF 27.174.135/0001-20

TUSTIFICATIVA

Eminentes

Piresidente e Vereadores

Apresento a Vossas Excelências o Projeto de Lei n.~
069/98, que objetiva a doação de lote no Loteamento Sebastião Geraldo
da Rccba, no Distrito de São Pedro de Rates, ao Sr. Sebastião Alves
Teixeira.

Em atendimento a solicitação do Excelentíssimo Senhor
Prefeito Municipal, foi verificado pela Secretaria Municipal de Obras e
Serviços Urbanos, através do D^artamento de Obras e Interior que
encontra-se disponível no Loteamento Sebastião Geraldo da Rocha, no
Distrito de São Pedro de Rates, o Lote 01, da Quadra E.

Após realizado levantamento socio-econômico, a Sr."
Secretária Municipal de Ação Social, se manifesta favorável a doação do
lote, por se tratar de pessoa de poucos recursos financeiros.

Verificando os arquivos do Departamento de
Tributação, foi constatado que não existe imóveis registrados em nome
do Sr. Sebastião Alves Teixeira.

Pelo exposto, estou ciente da aprovação do referido
Projeto de Lei, por Vossas Excelências,

Cordiabiente

JOA^ LEOnEL DE ÈOÜZA
''refeito Municipal

Praça João Acadaho, 01 - CEP.; 29560-000 - Tel.; (027) 553-1493
GUAÇUI-ES



PREFEITURA MÜNIQPAL DE GUAÇUI
CGC/MF no 27,174.135/0001-20

PRQTETQ DE LEI Nr 069/98

. n n ̂  í/ ^ n n AUTORIZA DOAÇÃO DE LOTEAP/^OI/ADU o lotEÁMENTO SEBASTIÃO
Sala das ROCHA, NO

DISTRITO DE SÃO PEDRO DE

^  RATES, AO Sr. SEBASTIÃOIj 'VÍA. '
ALVES TEIXEIRA.

O Prefeito Municipal de Guaçuí, Estado do Espirito
Santo, no uso de suas atribuiçSes legais, faz saber que a Câmara
Municipal APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Leií

Artigo 1" - Eica o Poder Executivo Municipal autorizado a
doar ao Sr. SEBASTIÃO ALVES TEIXEIRA, o lote 01, da quadra E,
medindo 7,00m de frente, ll,00m de fundos por 19,00m na lateral
direita e 18,50m na lateral esquerda, perfazendo uma área total de
166,50m^ (cento e sessenta e seis metros e cinqüenta centímetros
quadrados), situado no Loteamento SEBASTIÃO GERALIX) DA
ROCHA, no Distrito e São Pedro de Rates, onde será edificada sua casa
de morada.

Artigo 2~ - O donatário deverá dar início na obra em até
06 (seis) meses, a contar da data da publicação da presente Lei, bem
como tê-la concluída em até 18 (dezoito) meses.

Artigo 3" - O donatário sd poderá dar início na obra apds
a  aprovação do projeto arquitetônico devidamente assinado por
respon^vel técnico e fornecimento do Alvará de Licença para
construção, emitido pela Prefeitura Municipal de Guaçuí.

Artigo 4" - Expirado o prazo de início, betn como o de
conclusão descrito no artigo 2^ o imóvel será reintegrado ao patrimônio

Praça João Acacinho, 01 - CEP.: 29560-000 - Td.: (027) 553-1493
GUAÇUÍ - ES



PREFEITURA MUNiaPAL DE GUAÇUÍ
CGC/MF n® 27.174.135/0001-20

publico municipal, juntamente com todas as benfeitorias fixas nele
realizadas, sem direito o donatário a qualquer indenização.

Artigo 5~ - A reintegração do imóvel ao patrimônio
pdblico municipal, será feita apos a aprovação de Lei pelo Poder
Legislativo.

Artigo 6~ - O objeto da presente doação não poderá ser
alienado no prazo de 10 (dez) anos, a contar da lavratura da Escritura
Pdblica de Doação, não podendo dar destino diverso ao objeto da
doa^o.

Artigo 7' - Tendo em vista que dentro do prazo descrito
no artigo anterior o donatário tem a posse mas não o domínio do imóvel,
o mesmo não poderá tmmfeúr, remmciat^ ceder, ou alumr o
imóvel a ouírem.

Artigo 8" - A infringência do artigo anterior implicará na
perda do lote, sendo o mesmo reintegrado ao patrimônio pdblico
municipal, nos termos do artigo 5L

Artigo 9" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaçuí-ES., aos
02 (dois) dias do mês de dezembro de 1998.

JOAjÚ LEONEL DE SOUZA
\Prefeito Mumeipül

Pmça João Acacinho, 01 - CEP.; 29560-000 - Te!.; (027) 553-1493
GUAÇUÍ-ES
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LAUDO DE TERRENO

Assunto: Avaliação para fins de doação de terreno.

Local: Loteaniento Sebastião Geraldo da Rocha Quadra " E " Lote 01

Interessado : SEBASTIÃO ALVES TEIXEIRA

CONSIDERAÇÕES INICIAIS :

Conforme planta de localização em anexo, trata-se de uma área de terra medindo 7 00
metros de frente, 11,00 metros de flmdos por 19,00 metros na lateral direita e 18 50 metros
na lateral esquerda, totalizando uma área de 166,50 m^ em local de topografia
acidentada , em condições de construção , não sujeita a inundações e não se trata delocal

Splam^dT ^ humana, faltando infra-estrutura básica em x ia de ser

2 - CONSIDERAÇÕES FINAIS :

froo/níí avaliamos a área de terra acima mencionada por RS5 Oo/m o que pertazera o valor total de RS 2.497,50 ( Dois mil quatrocentos e noventa e
-eieieaise cinqüenta centavos), sendo a avaliação do referido terreno.

Guaçui-ES, 13 de Agosto de 1998

ANDER^nTiií^ EMERV SANTOS
Chefe do/Departainénto de Obras e (Interior
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Solicito de Vossa Excelência a ii t o r i za à o para'
providenciar Projeto de Lei a ser eii cani i nhad o à câmara Mimici
pai para aprovação dos Nobres Edis.

Em tempo,solicito ainda, que faça encaminhar '

o referido Processo a Secretaria de Ação Social , para proce
der levantamento socio econômico do Sr. Sebastião Alves Tei

xeira, e ao Departamento de Tributação, para verificar se exis

te imóvel registrado em n o m^^^-m.qs m o .
Kni : 14 d o g o s t^- djj \ 0 0^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUi
CCC/MP

PA;l-/ I:S

11^ 27,174,135/000T20

Processo n." 1.212/93

Sr. Chefe dc Departamento de Tributação;

Solicito de Vossa Senhoria informar se existem imóveis

ípfvím! Departamento em nome de SEBASIIÃO ALVES

_  Após a informação, encaminhar ã Secretaría Muniripn}
™Ç__^M^-_SociaL para proceder levantamento sócio-económico do
beneJicnifio,

Guaçuí-ES., 05 de outuLir

AURELÍO F

Procurç/dov

19o

QUE

ai

A DA SILVA

hAunicipio

Praça João Acaciníio, 01 - 03^^- 2Sr»»-
GUAÇUÍ-ES
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AUTUAÇAO
Nesta Data Autuo os Documentos Tomando

Este o n

Sal so em

Sec

SAÍL31.
ÒÍ.I.J.Í..L

REMESSA

Nesta Data Faço Remessa Destes Autos

ao Exm" Sr. Assessor Jurídico da CMG

Saia das Sessões,/6m

................ ..........

Presidente

PROJETO DE LET N° 069/98 - AUTORIZA DOAÇAO DE LOTE NO LOTEAMENTO
"SEBASTIÃO GERALDO DA ROCHA", NO DISTRITO DE SÃO PEDRO DE RATES, AOA
SR. SEBASTIÃO ALVES TEIXEIRA.

Autoria: Executivo Municipal

Propõe o Executivo Municipal pelo presente projeto e lei, a doação de um lote de terras para o Sr.
SEBASTIÃO ALVES TEIXEIRA, concernente ao Lote 01, da Quadra E, medindo 07:00 metros
de frente 11,00 metros de fundos, por 19,00 metros na lateral direita e 18,50 metros na lateral
esquerda, perfazendo 166,50 metros quadrados, no Loteamento "Sebastião Geraldo da Rocha",
no distrito de São Pedro de Rates, nesta cidade, local em que o donatário edificará sua residência.

As normas insculpidas no bojo do projeto são as costumeiras, com as implicâncias ao donatário
dos deveres que haverão de serem observados.

O requerimento da doação tramitou pelos setores de competência da municipalidade, tendo
recebido sinalização para sua doação.

Observamos que os Loteamentos Municipais necessitam regularização.

Entendemos que o projeto merece sua apreciação pelo Plenário, observadas as cautelas legais.

Guaçuí, 09 de t

c

bro 1998.

elFr Jr

Pr ndicor



Guaçuí-ES, 23 de fevereiro de 1999.

Do: Presidente da Comissão de Justiça da Câmara Municipal de Guaçuí
Vanderson Pires Vieira

Ao: Exm". Sr. Presidente da Câmara Municipal de Guaçuí
Alvany Gomes de Siqueira

Senhor Presidente:

Tendo em vista o trâmite por esta Comissão de Justiça, dos projetos de Lei n°

067/98, 068/98, 069/98, 070/98 e 071/98, no geral envolvendo doações e

transferência de lotes, vimos através deste, solicitar dé V.Ex^. para que

requeira do senhor Prefeito Municipal a cópia das escrituras dos Loteamentos

onde estão situados os respectivos lotes.

Sem mais, subscrevemo-nos.

Atenciosamente.

VANDERSOWmESnElRA

Presidente da Comisspo de Justiça
da Câmara Municipal de Guaçuí

0\

in



PREFEITURA MUNICIPAL BE GUAÇUÍ
CGC/MF nJ 27J 74.135/0001 -20

OF/PGM/N." 024/99/FMG,

Gunçm-KS., 01. dc março uc l999.

Do: ExccleiUíssuno Sr. .Prefeito Muiddpal dcGiiacuí
Dr. JO.ÃO LE0N.1<:L de SO UZA " ^ ^

F;M..

5 r E - 3 EU M

1  clc ETuaCU!

Ao; Excelentíssimo Senlior Presidente da Câmara Municipal de Guaçnl
Vereador ALVANY GOMES DE SIQüEÍRA '•

Senhor Presidente;

Em aíendinioíiío à solicitação contida no OF/0277CMG.,
segue cm anexo copms dos docunicnios reíereule aos Lotcauicntos Vaio
do Aol, Sebastião Geraldo da Rodia, Anlouio Francisco Moreira e da arca
da Balança.

Sendo o que tmban3o;j para o n?o:n?.cnío, aprcseiiiamos
nossos protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosa vneii te

JOÃÇ.LBONEL DSmUZA.
^efeito Mti lúcp ctí.

.Praça João Aciciííbo, 01 - CEP.; 295E0-0O0 -- Tcl.!(0271
GÜAÇUl-KS.

553-14
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Rn:| úblipta pgderativçi cio EroGil
,  GUAÇUÍ — ESTADO 00 ESPlRlTÜ SAWTÜ

GAIiTülUO Oü 1" OFlUlO

REO íS1TO"~DÊ~1mC)V£íS
I.íatrícula n" 1.683

Livro 2-1

Fis. 91

DANILO LOPEb RODRIGUES,
Oficial Privativo dos Registros
de Imóveis da Comarca deiGuuçui,

!  Estado do Espirito Santo,|'por uo-
j  meação na forma da lei, etc.

■  1 I ■ í . .V ,■ , T . l i ,
i  • • • i IImóvel Uma Srea de terras medindo seterentns e noventa mil metros ciua-

drados, Pitij.-dos no Ivpar denominado PatrimBnio de Aldenmento de São Perro
de Rates. PR^ ^RTETAPTU:- ESTÂD( DO ESPÍRITO SANTO. Título Anterior:- Nãc /

'  t^ratjar de terig.":;? nertencentes ao
Novembro de 1982.
Registro.

constante^ ter,K;as ]|^ert^encentes ao Estado. Guaçui, 03 dt /
Ü Oficial co/

Vflí- c

g;

CL

■m

3 t
D \f

;x i

t.tU .> -k

r .1

iy Io
.C3 lü

í-/zj ,:

I. rj

CL -U O

R. 1/1.GB3 - Protocolo n?. 6.8^0 - 7 ransmitente:- Lstaao d- Erpíiir^, s-^
ADOIURENIE:- Governo Hnnicipal de Alegre, hoje denominado PREFEniTA lurr-^
PJPAL DE GUAÇUl. T:tulo:- Doaçao. Porma do Título:- Titulo de Fronriedade/
d!' t:eri-as de r.o.l.j^. assinado pelr Sr. Henrique" da S. Coutinho. em 30 de /
díIr-Vrr l '' '^'-'tricula .sunra. .-hoj e .situ.ndo no //V ^ I>tes, distrito da sede cesf 5 /l-íunicini p-ç.. comarca\alc < . Nao cnnr^a. Guaçui, O^-'. de Novembro de 1962. 3^-ít'Ui ' L ív (

0 0f) '"ia] do Registro. - t ^ - v

mandado de retificação 'expedido peJo 39 Oficio desVa cidade, extraído dos autos de ndmero 5.2lÀ '/
de Dezembro de 1C,R2, para constar que o imóvel .acima mafrieuiado f;i

retificado, r!as.-.aiK.o ter as sepuintof, caracteristi ca.s:- oiioct iiK^s <. umv/
mil, duzentxs e noventa e cinco metros quadrados, confrontando-E-" s^ãs
diversos l ;dos a saber:- ao norte com Sebastião Dia;: Ferreira e MeneJick /
Bodevam Bastos, herdeiros de Idalete Vieira Bastos, ao .sul ron h-rd- ro^ /
de Agenor Luiz rhome e herdeiros de João Indelóeio de OUveira ? este mm
Heael.c;. Bodevam Bastos, e a oeste ^nm João Polido c Sebns c i ão' B^dovam "
margem esquerda com o Correpo do Afcjeainento, tudo de acordo com o mandac-/p n M-n.-. elaborado pelo Sr. JosÓ Scrcfir de Azevedo, porcãdcr/

6^85 - D - 5a Região. Guaçui, 22 de Dezembro de 1982. a)
O Oficial do Registro.

2 O N:pa topográfico

.  V—\

ndiJo uma ar.a de 1...675,50m2 pejo regi^tFo no livro 2-1, pob o numere/
1/1.731. Guaçui, 29 de Dezembro de 1982. a) i <. vWl oÜíiRt
O Oficial do Registro. ^ y

IDoado u.ma ãree, de terras cor.r 34 0. 26 0„. JTpeic reaistro no \
(^r ' 1/2. 256. Guaçuí, 20 de Setembro de 1985. es) !

R- ■ li \E" \ L) Oficie.1 do Registro. i
Oaado un,o éree de 500 «2, oeiô registro no .íiv^o 'íIÍTróT^TT1/^.560. Cueçui, U3 de julho de 1967. as. ) Hk ^

O Oricial do Regi stro. ' .
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Guaçux(ES), 25 de Março de 1.999.

DO:— Tabelião e Escrivão do Cartório do
Segundo Oficio de Guaçux - Estado/
do Espirito Santo (ESPEDITO JOSÉ /
GONÇALVES MACHADO).

AO:- Relator da Comissão e Justiça da Câ
mara Municipal de Guaçui - Estado 7
do Espirito Santo (Doutor.CARLOMAN/
PAULO THIEBAUT).///////////////////

Ass:- Informação (FAZ).

Senhor Relator:-

Atendendo ao Oficio de 03.03.98, oriundo

desta Comissão, informo ã V. S^., que até a presente data não/
foi- lavrada nenhuma Escritura de imóvel relacionado aos LOTEA

MENTOS VALE DO SOL - VILA'DOS^ PROFESSORES - MANOEL MONTEIRO /
TORRES e AULER LUDOLF THOMÉ.

Sem mais para o momento, aproveito ao en
sejo, pai-a apresentar ã V. sa., as minhas atenciosas.

sajxda Q<as

'1
vESPEDÍI'!)" JOSÊ/^0n^A^\^T^ "MACHADO

TABELIAO /e/ ESc/uvAO

ESPEDITO JOSÉ GONÇALVES MACHADO

Cartório do 2Q Oficio.

Av. Esp. Santo - 321 - Cx. Postal 16,

GÜAÇUl - E. E. Santo.



Guaçuí. (ES), 25 de Março de 1. 999.

DO:- Oficial do Cai-fório de Registro /
Geral de Imóveis da Cidade e Co-/
marca de Guaçur - Estado do Espí
rito Santo (DANILO LOPES RODRI- /
GUES).

AO:— Relator da comissão de Justiça da
Câmara Municipal de Guaçuí - Esta
do do Espírito Santo (Doutor CAR-
LOMAN PAULO THIEBAUT).

Ass:- Informação (FAZ).

Senhor Relator:-

Atendendo ao Ofício de 03.03.90, oriun

do desta Comissão, informo ã ,V. Sã., que até a presente data /

não se encontram Registrados nessa Serventia os LOTEAMENTOS VA

LE DO SOL - VILA DOS PROFESSORES - MANOEL MONTEIRO TORRES e AU-

LER LUDOLF THOMÊ.

Sem mais para o momento, aproveito ao /
ensejo, para apresentar ã V. S5., as minhas atenciosas,

daudações''.^ K
(

DANILO LOPES RODRIGÜES

Oficial do Registro.

DANILO LOPES RODRIGUES

Cartório do IQ Ofício.

Av. Esp. Santo - 321 - Cx. Postal 16

GUAÇUÍ E. E. Santo.



AUTUAÇAO
Nesta Data Autuo os Documentos ̂maudo

cre an

J/h..QM.3

RECERDA COMISSA

REMESSA

Nesta Data Faço Remessa Destes Autos ao

Exm° Sr. Presídeide da Comissão de Justíça_

Sala das Sessõe/Jj em

Comissão de Justiça

7f 9

m

Sr. Presidente;

esidente

Sob análise, o Projeto de Lei n° 069/98- Autoriza doação
de lote, no Loteamento "Sebastião Geraldo da Rocha", ao Sr°. Sebastião
Alves Teixeira, bem o eomo parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa de
Leis.

A Comissão de Justiça da Câmara Municipal de Guaçuí
manifesta-se favorável à TRAMITAÇÃO NORMAL da matéria,
entendendo que tal área é de suma importância para o desenvolvimento
industríal, comercial ou aumento da malha urbana, com conseqüente melhoria
de receitas, porém, chama a atenção dos nobres edis para os seguintes fatos:

Em recente pesquisa promovida pelo relator da Comissão,
vereador Carloman Paulo Thièbaut, foi constatado que até a presente data não
fora lavrada a escritura referente ao Loteamento acima citado, não sendo
possível, portanto, o registro do imóvel no único Cartório competente da
cidade, declaração em anexo.

Além do exposto, o Procurador da Câmara Municipal
ressalta a necessidade do cmnprimento dos artigos 50 e 52 da Lei n° 6.766
(Parcelamento do Solo) pela Administração Municipal.

Desta forma, a Comissão de Justiça da; Câmara Municipal
de Guaçuí sugere a regularização e notificação ao poder Executivo Municipal
para cumprimento à lei 6.766 dos loteamentos existentes em nossa cidade,
visando transmitir aos respectivos donatários a segurança de receberem a
doação de um bem sobre o qual não recaia nenlimna pendência legal.

Este é o nosso parecer.

Sala das Sessões;

Guaçuí-ES, 16 de abril de 1999.

VANDERSON PIRES VIEIRA

CARLOMAN PALILO THIEB

OSVALDO DE AGUIAR CRISE

Presio^fe

Relator

embro
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FINANÇAS E ORCAMENTi

Projeto de Lei n° 069/98
Autoriza doação de lote no Loteamento "Sebastião Geraldo da Rocha", ao
Senhor Sebastião Alves Teixeira.

Os membros da Comissão de Finanças e Orçamento, analisando o projeto de
lei n° 069/98 - Autoriza doação de lote no Loteamento "Sebastião Geraldo da
Rocha", ao Senhor Sebastião Alves Teixeira, é de parecer pela sua
aproíacão.
Este é o nosso parecer.

Sala das Sessões, 05 de maio de 1999.

GILBERTO O DE SOUZA

Presidente

JBENS MARCELINO DE SOUZA

Relator

JOÃO BATISTA PEREIRA

lembro
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PARECER DA COMISSÃO DE OBRAS

PÚBLICAS

Sr. Presidente:

A Comissão de Obras Públicas da Câmara Municipal, após
analisar o Projeto de Lei n°. 069/98 - Autoriza doação de lote, no Loteamento
"Sebastião Geraldo da Rocha", ao Sr. Sebastião Alves Teixeira, é pela
APROVAÇÃO da referida propositura por esta Casa de Leis.

Este é o nosso parecer.

Sala das Sessões;

Guaçuí-ES, 27 de maio de 1999.

AROLDO MONTONI FERREIRA

Presidente

JOSE LÚCIO CRISI CELESTINO

Relator

FRANCISCO CARLOS RANGEL PEREIRA t. -

Membro


